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Of. nº 1456/17-SG. 
Esteio, 16 de novembro de 2017.

Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal de Esteio,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.


Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo proposição do Vereador Ari da Center, aprovada em Sessão Ordinária do dia 14 de novembro, encaminha a Vossa Excelência o Anteprojeto de Lei em anexo, que “Inclui como atividade curricular o ensino de educação para o trânsito nas escolas da Rede Municipal de Ensino e dá outras providências.”. para que seja analisada a possibilidade de retornar a esta Casa, na forma de Projeto de Lei. A justificativa segue junto ao anteprojeto.

		Sem mais e na expectativa da boa acolhida, enviamos votos de consideração e apreço.






Felipe Costella,
Presidente.
[image: ]
	 O PODER LEGISLATIVO É O ESTEIO DA DEMOCRACIA
Rua 24 de Agosto, 535 – CEP 93265-169 – Esteio/RS – Fone: (51) 3458.5000    DIGA NÃO ÀS DROGAS
 Lei Mun. 2.705/97


             Site: www.esteio.rs.leg.br – E-mail: camara.esteio@via-rs.net
image1.png
AN





image2.png




